
 

DECRETO Nº 223, DE 29 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

Altera o Decreto nº 222, de 28 de junho de 2021, 

na forma que indica.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUCANO - BAHIA, no uso das atribuições 

constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica do Município, e  

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 20.570 do Estado da Bahia; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º -O Decreto nº 222, de 28 de junho de 2021, passa a vigorar com as 

seguintes modificações: 

 

Art. 1º Fica determinada a restrição de locomoção 

noturna, vedados a qualquer indivíduo a permanência e o 

trânsito em vias, equipamentos, locais e praças públicas, 

das 22h às 05h, de 28 de junho até 08 de julho de 2021, 

em todo o Município de Tucano/Bahia. 

 

..........................................................................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 29 de junho de 2021. 

 

RICARDO MAIA CHAVES DE SOUZA FILHO 

Prefeito Municipal 


